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DECISÃO: Trata-se de pedido de suspensão de tutela antecipada formulado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), com a finalidade de sustar os efeitos dos acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2005.34.00.031063-1 e da Medida Cautelar Inominada nº 2009.01.00.022902-4, e pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nas Apelações Cíveis nº 2005.70.05.002969-1 e nº 2005.72.01.005408-3 e nos Agravos de Instrumento nº 2008.04.00.044631-1 e nº 2008.04.00.046236-5. Por intermédio dessas decisões, empresas teriam sido judicialmente autorizadas a explorar o serviço público de transporte interestadual de passageiros. 

Segundo o relato da petição inicial, diversas empresas ajuizaram demandas em face da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, a fim de que lhes fosse garantida a exploração de determinados trechos rodoviários.  

Afirmam as autoras possuírem o direito à prestação do serviço público de transporte rodoviário interestadual de passageiros, a despeito da oposição da autarquia federal responsável pela regulação do setor, em virtude do fato de, há anos, prestarem o mencionado serviço público.   

Sustentam, ademais, que a paralisação de suas atividades traria enormes prejuízos às populações atendidas pelo serviço.

As pretensões das referidas empresas foram acolhidas pelos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Região, nos autos dos processos acima mencionados. 

A presente suspensão de segurança baseia-se em argumentos de lesão à ordem, segurança e economia públicas. 
Afirma o requerente que as decisões impugnadas teriam violado a ordem pública, em virtude de suposta usurpação da competência da União para exercer, diretamente ou, mediante concessão, permissão ou autorização, o serviço público de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

Sustenta, ademais, que as referidas decisões judiciais colocariam em risco a gestão do Sistema Nacional de Transportes, ao impedir o planejamento global da distribuição das linhas pelo território nacional. 

Por fim, assevera que a decisão impugnada criaria óbice ao exercício do poder de polícia pela ANTT, em detrimento dos usuários e da segurança pública.

Às fls. 1.010-1.039, uma das interessadas, Transporte Coletivo Brasil Ltda., sustenta possuir autorização para a prestação do referido serviço público, a qual lhe teria sido concedida, há mais de vinte e três anos, pelo extinto DNER. 

No seu entender, a ANTT, ao não incluí-la no rol das empresas que receberam autorização para a prestação do serviço sob regime especial (Resolução/ANTT nº 2.868/08), teria violado o princípio da isonomia, pois a sua situação seria análoga à das empresas autorizadas.   

Às fls. 1.216-1.213, 1.232-1.234 e 1.768, a Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda., a Viação Sudoeste Transporte e Turismo Ltda. e a Jamjoy Viação Ltda. manifestaram-se no sentido do indeferimento do pedido de contracautela, sustentando, em síntese, que a interrupção do serviço traria sérios prejuízos à população atendida.

Às fls. 1.209-1.212, determinei a intimação da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), a fim de que informasse o andamento do denominado ProPass Brasil (Plano Nacional de Outorgas), programa criado para a licitação de todas as linhas que foram outorgadas anteriormente à Constituição de 1988 sem o devido procedimento licitatório.

A requerente informou, às fls. 1.238-1.243, ter solicitado ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público Federal a aprovação de novo cronograma para a conclusão das licitações, tendo em vista a suposta inconsistência das informações fornecidas pelas empresas permissionárias, o que colocaria em risco o êxito do programa.
Segundo a ANTT, a 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal teria emitido a Recomendação nº 01/2009-GT-Transportes, por meio da qual teria sido autorizado o encaminhamento de novo cronograma ao TCU, segundo o qual seria o dia 31 de julho de 2010 a data limite para a publicação dos editais e o dia 31 de dezembro de 2010 o termo final dos atuais regimes de autorização especial instituídos pela Resolução ANTT nº 2.868/2008.

Às fls. 1.812-1.813, a requerente noticiou a publicação do Acórdão do TCU nº 2.517/2009, por meio do qual foi determinado à ANTT que licitasse “os serviços regulares de transporte rodoviário internacional e interestadual de passageiros, em todas as suas modalidades, promovendo a publicação dos respectivos editais até a data limite de 30/11/2010”. 

A fim de dar cumprimento à referida decisão da Corte de Contas, a Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) editou as Resoluções nº 3.320 e 3.321, ambas de 18 de novembro de 2009, estabelecendo novos cronogramas para a efetivação das licitações. O prazo de vigência das autorizações especiais também foi prorrogado para 31 de dezembro de 2011. 

O Procurador-Geral da República manifestou-se, às fls. 1.820-1.837, pelo deferimento do pedido de suspensão, deixando consignado, entretanto, ser inaceitável “a prorrogação, sem limite, da obrigação de se proceder à licitação do transporte rodoviário de passageiros, passados mais de vinte anos da promulgação da Constituição Federal de 1988”.  

Decido. 

A base normativa que fundamenta o instituto da suspensão (Leis nº 12.016/09, nº 8.437/92, nº 9.494/97 e art. 297 do RI-STF) permite que a Presidência do Supremo Tribunal Federal, a fim de evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, suspenda a execução de decisões concessivas de segurança, de liminar ou de tutela antecipada, proferidas em única ou última instância, pelos tribunais locais ou federais, quando a discussão travada na origem for de índole constitucional.

Assim, é a natureza constitucional da controvérsia que justifica a competência do Supremo Tribunal Federal para apreciar o pedido de contracautela, conforme a pacificada jurisprudência desta Corte, destacando-se os seguintes julgados: Rcl 497-AgR/RS, rel. Min. Carlos Velloso, Plenário, DJ 06.4.2001; SS 2.187-AgR/SC, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 21.10.2003; e SS 2.465/SC, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 20.10.2004.
No processo de origem, discute-se a interpretação e aplicação dos arts. 21, XII, “e”, 175 e 178 da Constituição. Por conseguinte, não há dúvida de que a matéria discutida no processo de origem reveste-se de índole constitucional. 
Feitas essas considerações preliminares, passo à análise do pedido, o que faço apenas e tão-somente com base nas diretrizes normativas que disciplinam as medidas de contracautela. Ressalte-se, não obstante, que, na análise do pedido de suspensão de decisão judicial, não é vedado ao Presidente do Supremo Tribunal Federal proferir um juízo mínimo de delibação a respeito das questões jurídicas presentes na ação principal, conforme tem entendido a jurisprudência desta Corte, da qual se destacam os seguintes julgados: SS 846-AgR/DF, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29.5.96; SS 1.272-AgR/RJ, rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 18.5.2001.

Nesse sentido, em mero juízo de delibação, cumpre salientar que os arts. 42 e 43 da Lei nº 8.987/95 consideraram válidas, pelo prazo fixado no contrato ou ato de outorga, as concessões de serviço público formalizadas anteriormente à vigência da Constituição de 1988, mesmo que não precedidas de licitação.     

Com fundamento no referido art. 42, o art. 98 do Decreto nº 2.521/1998 determinou a manutenção, sem caráter de exclusividade, pelo prazo improrrogável de quinze anos contados da data de publicação do Decreto nº 952/1993, das concessões e permissões decorrentes de disposições legais e regulamentares anteriores. 

Existiriam, portanto, duas hipóteses de outorgas relativas ao serviço público de transporte de passageiros: (i) as realizadas posteriormente à Constituição de 1988, todas precedidas de licitação e formalizadas mediante contrato administrativo e (ii) as promovidas anteriormente à Constituição, não precedidas de licitação, mas cuja eficácia teria sido mantida, por período determinado, por força dos art. 42 e 43 da Lei nº 8.987/95 e do Decreto nº 2.521/1998.
Posteriormente, a Lei nº 10.233/2001 estabeleceu, em seu art. 50, que “as empresas que, na data da instalação da ANTT ou da ANTAQ, forem detentoras de outorgas expedidas pelas entidades públicas federais do setor de transportes, terão, por meio de novos instrumentos de outorga ratificados e adaptados ao que dispõem os arts. 13 e 14”.

Nesse contexto, a ANTT editou a Resolução nº 596/2004, que dispôs acerca dos procedimentos e do prazo para a celebração dos contratos de permissão, para a regularização dos serviços em operação.

Em 4 de setembro de 2008, tendo em vista avizinhar-se o termo final do prazo estipulado pelo Decreto nº 2.521/1998, a Agência Nacional de Transportes Terrestres editou a Resolução nº 2.868, por meio da qual concedeu a determinadas empresas autorização especial, a fim de que pudessem continuar a prestar o serviço até o final do ano de 2009 ou até o término dos procedimentos licitatórios para a substituição das referidas concessões e permissões.

Nesse ponto, cumpre registrar que, em virtude de a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) ter comprovado a existência de programa, denominado ProPass Brasil (Plano Nacional de Outorgas), para a licitação, em prazo razoável (dezembro de 2009) e de forma global e concatenada, de todos os trechos rodoviários explorados por empresas detentoras de concessões e permissões outorgadas anteriormente à Constituição de 1988 e não precedidas de licitação, deferi os pedidos formulados na Suspensão de Liminar nº 279, DJ 18.05.2009, e na Suspensão de Tutela Antecipada nº 322, DJ 19.5.2009. No primeiro pedido de contracautela, suspendi os efeitos de decisão que determinava a licitação, em prazo judicialmente estabelecido, de trechos rodoviários situados no Estado de Pernambuco, e na segunda, sustei a eficácia de decisão judicial que autorizava a exploração de linhas rodoviárias por determinada empresa, a despeito da oposição da autarquia responsável pela regulação do setor, provimento judicial, portanto, análogo aos impugnados no presente pedido de suspensão. 

Em ambos os incidentes, deixei assentado que se revelava razoável, à luz do princípio da continuidade do serviço público, a concessão de autorizações especiais para a exploração do serviço público de transporte rodoviário de passageiros, até que fossem finalizados os procedimentos licitatórios, tendo em vista a existência do referido “Plano Nacional de Outorgas”. Na Suspensão de Liminar nº 279, salientei, inclusive, que “a concedente do serviço público em questão deve atentar-se para a observância rigorosa dos prazos estipulados no mencionado ‘Primeiro Plano de Outorgas’”.  

No presente pedido de suspensão, em virtude de notícias divulgadas pelos meios de comunicação, segundo as quais a Agência Nacional de Transportes Terrestres não teria adotado as providências necessárias à conclusão das licitações no prazo inicialmente estipulado, determinei a intimação da autarquia a fim de que se manifestasse sobre a veracidade de tais informações. 

A requerente informou, às fls. 1.238-1.243, ter solicitado ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público Federal a aprovação de novo cronograma para a conclusão das licitações, tendo em vista a inconsistência dos dados fornecidos pelas empresas permissionárias, o que colocaria em risco o êxito do programa.   

Segundo a ANTT, a 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal teria emitido a Recomendação nº 01/2009-GT Transportes, por meio da qual teria autorizado o encaminhamento de novo cronograma ao TCU, segundo o qual seria o dia 31 de julho de 2010 a data limite para a publicação dos editais e o dia 31 de dezembro de 2010 o termo final dos atuais regimes de autorização especial instituídos pela Resolução ANTT nº 2.868/2008.

Em 18 de dezembro de 2009, a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) editou as Resoluções nº 3.320 e 3.321, por meio das quais o dia 31 de dezembro de 2011 foi fixado como o termo final de vigência das referidas autorizações especiais. 

Trata-se, portanto, de nova prorrogação do prazo que o próprio Governo Federal se impusera para, em cumprimento às exigências constitucionais, regularizar a situação do setor de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, promovendo a substituição de todas as concessões e permissões outorgadas anteriormente à Constituição de 1988 e não precedidas de licitação. Conforme salientado, ao Governo Federal fora concedido, pelo Decreto nº 2.521/1998, o prazo de quinze anos, contados da data de publicação do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, para a adoção das providências necessárias à substituição dos contratos e atos de outorga formalizados anteriormente à Constituição de 1988 e não precedidos de licitação. Tal prazo revelava-se mais do que suficiente para essa finalidade. 

Todavia, em virtude da inércia e do descaso das entidades e dos órgãos públicos responsáveis pela regulação e fiscalização do setor (Ministério dos Transportes e ANTT), quando do advento do termo final do referido prazo, em 7 de outubro de 2008, nada havia sido feito. 

“Surpreendida” pelo decurso do prazo fixado no art. 98 do Decreto nº 2.521/1998, a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) editou a Resolução nº 2.868, prorrogando a eficácia das mencionadas outorgas para o fim do ano 2009 – não obstante o decreto qualificasse o prazo nele estabelecido como improrrogável - e, somente a partir de então, pareceu tomar as providências necessárias ao atendimento das exigências constitucionais. 

Findo o ano de 2009, entretanto, o quadro que se observa não é o de conclusão das licitações ou, ao menos, o de publicação dos editais, mas o de uma nova prorrogação do prazo previsto para a regularização da precária situação em que se encontra o setor de transporte rodoviário de passageiros em nosso país. Consoante salientado, no apagar das luzes do ano de 2009 (18 de dezembro de 2009), foram editadas as já mencionadas Resoluções nº 3.320 e nº 3.321, prorrogando a vigência das autorizações especiais (não precedidas de licitação, portanto) para 31 de dezembro de 2011. Desta feita, as prorrogações ocorreram sob o pretexto de que haveria incorreções nas informações prestadas pelas atuais permissionárias, aptas a colocar em risco o êxito do programa (informações que, registre-se, já deveriam ser de conhecimento da autarquia especial responsável pela regulação e fiscalização do setor). 

Não obstante a complexidade que caracteriza o referido programa de licitações - haja vista a quantidade de linhas a serem licitadas e a necessidade de se conferir racionalidade ao sistema -, entendo restar caracterizado, na espécie, quadro de flagrante omissão administrativa, pois, em verdade, passados mais de vinte anos da edição da Constituição de 1998, que, seu art. 175, expressamente exige que toda e qualquer permissão ou concessão de serviço público seja precedida de licitação, permanecem em vigor concessões, permissões e autorizações outorgadas sob a realidade constitucional pretérita e não precedidas de licitação. 

Cumpre salientar que as alegações acerca da falta de pessoal ou de estrutura dos órgãos e entidades públicas responsáveis pela regulação do setor não são aptas a justificar a demora na realização dos procedimentos licitatórios. Isso porque, repita-se, o Poder Público teve prazo mais do que razoável (quinze anos) para o cumprimento do dever constitucional constante do art. 175 da Constituição de 1988 (vide SL 257, DJ 18.8.2008).

Se anteriormente deferi pedidos análogos ao ora formulado, o fiz por constatar o firme propósito da requerente de solucionar, em definitivo, o problema. A recente prorrogação do prazo de vigência das autorizações especiais evidencia exatamente o contrário: a manutenção de um quadro inconstitucional e lesivo ao patrimônio público, com o qual esta Corte não pode anuir. 

   Por conseguinte, não são as decisões judiciais impugnadas que se revelam lesivas à ordem pública, mas o quadro de descalabro que se instaurou no setor em virtude da omissão da Administração Pública no cumprimento de suas obrigações constitucionais e legais (vide MS 27.516, Rel. Ellen Gracie, DJ 5.12.2008). Ademais, a situação das empresas judicialmente autorizadas a explorar o serviço público em questão não destoa, em essência, da vivenciada pelas empresas incluídas nas Resoluções/ANTT nº 3.320 e nº 3.321. Em ambos os casos, não houve licitação. 

Ressalte-se, ainda, que a prestação do serviço público em questão por empresa judicialmente autorizada – autorização que, repita-se, somente se justifica em virtude da inação da Administração Pública – não traz quaisquer prejuízos às populações atendidas pelo serviço, desde que, é claro, a empresa atenda às exigências de ordem técnica emitidas pela autoridade administrativa e se submeta a sua fiscalização. Em verdade, pode-se afirmar que a existência dessas autorizações, diante do quadro acima descrito, atende ao interesse público, na medida em que gera opções de transporte e supre carências do sistema atual, acarretando, portanto, benefícios à população.

Por fim, é importante registrar que todas as decisões judiciais impugnadas neste incidente de contracautela garantiram às empresas demandantes a exploração do serviço, somente até a licitação das linhas. Logo, não vejo como a subsistência dos efeitos dessas decisões possa trazer prejuízos ou atrasar a implementação do denominado ProPass Brasil (Plano Nacional de Outorgas).     

Ante o exposto, indefiro o pedido de suspensão.

Ressalto, por oportuno, que o indeferimento do presente pedido de contracautela não exime qualquer empresa prestadora do serviço público de transporte rodoviário interestadual de passageiros de se submeter à fiscalização e às exigências da autarquia especial responsável pela regulação do setor. 

Publique-se.

Brasília, 14 de janeiro de 2010.

Ministro GILMAR MENDES

Presidente
